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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 046/2021 
ADESÃO/CARONA Nº 19/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES – MT, inscrita no CNPJ sob o nº 03.507.522/0001-72.
CONTRATADO: SAINT EMILION AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.579.490/0001-01
DO OBJETO: O presente contrato tem objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS SUV (SPORT UTILITY VEHICLE) OU TIPO DUSTER DE ALTA FLORESTA-MT
	DESCRIÇÃO
	QTDE
	MEDIDA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	Veículo de passeio tipo SUV (Sport Utility Vehicle) ou tipo Duster. Igual, melhor ou similar. 4X2, zero quilómetro, cor predominantemente branca, Flex (álcool/gasolina), ano de fabricação e modelo compatível ao ano da requisição (ex: 2021/2021); cilindrada mínima de 1.400cm3 (*); potência máxima do motor de no mínimo de 120 cv; Pneus 205/65 R 16, capacidade para 5 pessoas, 04 (quatro) portas laterais e uma porta de acesso ao porta malas; distância entre eixos de no mínimo 2.600mm(*) , comprimento de no mínimo 4.232mm(*), largura de no mínimo 1.798mm(*) , altura de no mínimo 1.658mm(*); câmbio manual de 5 marchas à frente e 1 à ré: direção hidráulica ou elétrica; Ar-condicionado de fábrica; airbag dianteiro para motorista e passageiro: volante com regulagem de altura; vidros e travas elétricas nas quatro portas; cinto de segurança de três pontos para todos os ocupantes; encosto de cabeça para todos os ocupantes; vidro traseiro fixo com ante embaçante; alarme de fábrica, com comando de abertura das portas e levantamento dos vidros; Demais equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação de Trânsito vigente; O veículo de ser equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Manual do proprietário e de manutenção em português; O veículo especificado deverá ser de marca consolidada no mercado fornecedor de peças e serviços de assistência técnica no Estado de Mato Grosso, haja vista que circulará por todas as regiões deste Estado; O veículo deve ser entregue emplacado e licenciado em nome da PREFEITURA MUNCIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT; Garantia Mínima de 03 três anos de fábrica, contado do recebimento do veículo.
	01
	UNIDADE
	R$

100.000,00
	R$

100.000,00


DO VALOR: O valor do contrato é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
DA DOTAÇÃO: Os recursos financeiros destinados ao cumprimento do objeto do Contrato seguirão por meio da Dotação Orçamentária abaixo especificada:
	SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

	AQUISIÇÃO DE VEICULOS E ONIBUS
	08.003.0.0.12.361.5040.1.029.-4.4.90.52.00.00-0101000000




DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa.

Barra do Bugres – MT, 03 de setembro de 2021.

DIVINO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal 

Contratante

SAINT EMILION AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA
Ailton da Silva Machado
Contratada
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Praça Felipe Ferreira Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT

CEP: 78.390-000     -     Pabx: (65)3361-1921/1922
Email:  adm@barradobugres.mt.gov.br
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